
LEI MUNICIPAL Nº 4762
PROJETO DE LEI Nº 5156

“REVOGA O ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 3054 DE 06.11.2003
E O ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 3668, DE 23.06.2010, QUE
INSTITUI GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE FISCAL PARA OS
OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS DE FISCAL DE TRIBUTOS,
FISCAL DE URBANISMO,  FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
FISCAL DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, em seu nome,
sanciona a seguinte lei:

Art.  1º Ficam revogados o artigo 3º da Lei Municipal  nº 3054, de 06 de
novembro de 2003 e o artigo 8º da Lei Municipal nº 3668, de 23 de junho de 2010.  

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 30 de junho de 2021.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal


